
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão-PE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N 9  2.137 

Dispe sobre concesso 

de Penso Mensal Vita- 
f 
icia e da outras pro-

vidncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO. 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores decre 

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I - Fica concedida à viúve do ex-Vereador Jos' 

Marinho Álvares, uma penso mensal vitalÍcia no valor de trs ' 

selar ;os minimos. 

Art. 2 - Para atender as despesas constantes da pre-

sente Lei, fica aberto um Crdito Especial na importncie de 

CZ$ 14.472,00, ao Quadro 1.1 -. 3.2.5.2 - Cmara de Vereadores. 

Art. 39 - Os recursos necessrios para abertura 	de 

Crdito Especial constante da presente Lei, sereo obtidos medi-

ante anutaço da Dotaço 4.1.2.0, de acordo com o Art. 43 da ' 

Lei n 2  4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 40 - Este Lei entrara em vigor na data de 	sua' 

pubi icaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

Vitria de Santo Anto, 09 de julho de 1986. 

EI ias Ale Lira 

-Prfe ito- 


